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O 

ALIMENTADOR 
 

Base Territorial 

Campinas, Hortolândia, Indaiatuba, Itu, Jaguariúna, Monte Mor, 

Paulínia, Pedreira, Salto, Sumaré e Valinhos - SP 

alimentacao.org.br 

Associado Ativista 

O associado ativista e sua 
família desfruta de nossos    
benefícios, tais como: 
assistência jurídica 
trabalhista, encaminhamento 
da documentação para 
aposentadoria, convênios 
firmados pelo Sindicato: 
faculdades, farmácias, 
escolas técnicas, dentistas, 
médicos, etc., utilização da 
colônia de férias na Praia 
Grande, mais acessível, 
utilização da área de 
recreação em Mairinque, 
mais acessível, sorteios de 
prêmios diversos; 
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sitac sindicato 

Sede 

 
Sede Campinas 

Rua José Paulino, n.º 172 

Vila Lídia - Tel. (19) 3790-2600 

 

Subsede Hortolândia 

Rua Fabiano Pinheiro da Silva, n.º 460 

Jardim Santana - Tel. (19) 3819-1493 

 

Subsede Itu 

Rua dos Andradas, n.º 817 

Centro - Tel. (11) 4022-7369 

 

Subsede Jaguariúna 

Ladeira Jorge Teodoro Lima, n.º 53 

Cruzeiro do Sul - Tel. (19) 3867-1878 

19 3790-2600 
Denúncia Anônima 

sitac campinas 

Filiação 

EXPERIÊNCIA, 
UNIDADE E AÇÃO 

 
 
 
 
 
 
MAIS UMA VITÓRIA DA UNIÃO E 
PERSEVERANÇA DO SINDICATO 
JUNTO AOS TRABALHADORES!  
 
Após diversas denúncias            
recebidas sobre o pagamento do 
Adicional Noturno referente à 
competência de maio de 2025,    
o seu Sindicato agiu                  
imediatamente solicitamos à   
Pepsico uma análise e um          
posicionamento sobre as dúvidas 
apresentadas pelos trabalhadores 
em relação aos valores pagos. 

Graças à mobilização da categoria 
e à atuação firme do Sindicato,    
a empresa reviu os lançamentos 
na folha de pagamento e voltará 
a pagar o Adicional Noturno com 
base na remuneração, como era 
feito anteriormente. 

Confira os principais pontos da 
conquista: 

1. Cálculo do Adicional      
Noturno: O pagamento       
voltará a ser feito com base 
na remuneração mensal do 
empregado (a), e não mais 
apenas sobre as horas          
noturnas efetivamente        

trabalhadas, ou seja,             
retomamos o modelo          
anterior, mais justo para     
todos. 
2. Pagamento em                
duplicidade: A empresa      
não fará qualquer desconto 
referente aos pagamentos   
em duplicidade realizados nos 
últimos meses. Informamos 
ainda que essa duplicidade 
deixou de ocorrer a partir    
de maio. 

 
Essa é mais uma prova de         
que a união faz a                        
força! Reforçamos nossos                  
agradecimentos a todos os        
trabalhadores pela confiança    
depositada no seu Sindicato.    
Somente com a participação ativa 
da categoria é possível identificar 
os problemas e buscar soluções 
concretas. 

Continuem contando com o seu 
Sindicato. Seguimos firmes na 
luta pela valorização e respeito a 
todos os trabalhadores! 

 

A UNIÃO DO TRABALHADOR (A)                 
COM SEU SINDICATO É             

FUNDAMENTAL PARA A LUTA, 
EXPANSÃO E PRESERVAÇÃO      

DE SEUS DIREITOS.  


